
PROJETO DE LEI Nº 9/2014 COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA RELATÓRIO  1.  De autoria da Mesa Diretora, o projeto de lei em referência revisa a remuneração dos servidores da Câmara Municipal, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2014, no patamar de 5,56% (cinco inteiros e cinquenta e seis décimos por cento).   2.  Após o exame da Comissão de Legislação e Justiça e de Redação, que concluiu por sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, a matéria vem ao exame desta comissão, para análise de seus aspectos financeiros e orçamentários.   3.  Era o que tinha a relatar.  FUNDAMENTAÇÃO  4.  Conforme já assentado pela Comissão de Legislação e Justiça e de Redação, a revisão da remuneração dos servidores públicos visa preservar o valor aquisitivo da moeda e é norma de efeito cogente.   5.  Assim, independentemente dos índices da despesa de pessoal, a revisão é de natureza obrigatória, conforme neste sentido prevê a Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal.   6.  Para além disso, ressalto que a revisão tem adequação com o plano plurianual e com a lei orçamentária anual, além de estar genericamente prevista na lei de diretrizes orçamentárias.   7.  De mais a mais, a revisão não causará impacto substancial na despesa pública e nem terá o condão de afetar as metas de resultado primário e nominal estabelecidas pelo Município para o vigente exercício financeiro.   



CONCLUSÃO    ANTE O EXPOSTO, voto pela aprovação do Projeto de Lei n. 9/2014.   Sala das Comissões, 22 de abril de 2014.   Vereador CARLINHO DA BRASILINHA Relator  


